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PORTAL DO VALE HISTORICO

DECRETONO 79, DB 19 DE OUTUBRO DE 2O2O

"Dispõe sobre a transferência da comemoração do dia do Servidor Público de

28 de outubro para o dia 30 de outubro."

O Senhor Guilherme Carvalho da Silva, Prefeito Municipal de Silveiras,

Estado de São Paulo, no uso cle suas atribuições legais, e

Considerando que o dia do Servidor Públicc,, 28 de outubro de 2020, neste ano

recai em uma quarta-feira;

DECRETA:

Transferir, em caráter excepcional, para o dia 30 de outubro de 2020, (sexta-

feira), o feriado em comemoração ao dia dc servidor Público, no âmbito das

repartições públicas e privadas municipais.

único. Deverão ser mantidos os serv:ços considerados essenciais e

irnprescindíveis à comunidade, corno saúde e coleta de lixo.

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as

disposições em contrário.

Silveiras, 19 de outubro de 2020

Guilh da Silva
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